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CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

PORTARIA N°108/2021

Institui a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Naviraí, para o exercício de
2021, e dá outras providências. 

EDERSON DUTRA, Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuições legais... 

RESOLVE     : 

I- Instituir a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Naviraí, para o exercício
de 2021, da seguinte forma: 

KÁTIA LÚCIA MARTINS TALON – Presidente; 

JANIO REBOUÇAS PAVÃO DE ARRUDA– Membro; 

ELAINE GONÇALVES DE AGUIAR – Membro; 

JÚLIO MARQUES DA SILVA – Suplente. 

II- Os servidores designados pela Comissão serão sem ônus à Câmara Municipal. 

III- Revogar a Portaria nº 15, de 11 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Mato Grosso do Sul na data de 12 de janeiro de 2021, Edição nº 2763. 

IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, aos
vinte sete dias do mês de maio de 2021. 

EDERSON DUTRA 

Presidente. 
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